
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 073/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
GASOSO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE ESCLARECIMENTO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna publico que 
após analise do pedido de esclarecimento pela 
empresa WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS DO NORDESTE LTDA retifica a lei-
tura da Clausula Quinta da Minuta do Contrato. 
Onde lê-se: “Deverão ser entregues no prazo de 
04 (quatro) dias uteis, após a efetiva entrega do 
documento requisitório, de acordo com as neces-
sidades do Fundo Municipal de Saúde, sendo ma-
terializada a necessidade, quando da emissão da 
ordem de compra, nos quantitativos desejados”; 
Leia-se: “O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue de forma imediata, a partir da assinatura  
do contrato, de forma gradual, de acordo com 
as necessidades da Administração Municipal, 
sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos 
desejados”. Permanecem inalteradas as demais 
condições editalicias. Macaíba/RN, 11/02/2015. 
Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.
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PORTARIA Nº 035/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de man-

ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Senhora SAMARA VE-
RÔNICA BATISTA GARCIA, inscrita no CPF/
MF sob o nº 009.789.164-92, como membro do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente para substituir a Conselheira CLEICE RO-
SIANY DE OLIVEIRA MOREIRA que gozará de 
férias, de acordo com as atribuições constantes dos 
artigos 95 e 136 da Lei Federal nº 8.069/90.

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro tu-
telar será remunerado, mediante subsídio equiva-
lente ao cargo CC-3, da Administração Municipal, 
com a qual não será estabelecido qualquer vínculo 
empregatício, de acordo com o Artigo 20 da Lei nº 
1070/2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 11 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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